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DECRETO SOB Nº158/2025 – DE 11 DE AGOSTO DE 2025. 

 
SÚMULA: COMPÕE MEMBROS PARA O 

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

PÚBLICA DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA. 

 

O Prefeito Municipal de São Jerônimo da Serra, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e 

 

Considerando a previsão contida na Lei Municipal nº 352/2025 de 16 de abril 

de 2025; 

Considerando os membros que devem compor o Conselho Municipal da 

Defesa Civil, em especial no Art. 3 da Lei Supra; 

Considerando o interesse público; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar membros para compor o Conselho Municipal de Segurança 

Pública no âmbito do Município de São Jerônimo da Serra, a teor do Art. 3 da 

Lei Municipal nº 352/2025, passando a vigorar com os seguintes membros: 

 

A) REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

I – REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 

 

Paula Sirlene Candido Corrêa; 

 

II – REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

Lillian Gabriella Teixeira Avelar; 

 

III – REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO: 

 

Rafael Rodrigo de Paula Batista; 

 

B) REPRESENTANTE DA POLÍCIA MILITAR 

 

Roberto Marcelino dos Santos Camargo; 

 

C) REPRESENTANTES DA POLÍCIA CIVIL 

 

Osmar Vieira Gonçalves; 
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D) REPRESENTANTE DE ORGÃO DE CLASSE 

 

Dianara Christina Martins (OAB) 

 

E) REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL 

 

Valdinei Barbosa 

 

F) REPRESENTANTE DE SINDICATO; 

 

Joao Fernandes 

 

G) REPRESENTANTE DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA; 

 

Alan Cezar dos Santos 

 

H) REPRESENTANTES DAS INSTITUIÇÕES RELIGIOSAS; 

 

Everton Correa Mucho; 

Matheus Batista dos Santos; 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se. 

 
EDIFÍCIO SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA 

SERRA, 11 DE AGOSTO DE 2025. 

 

 

VENICIUS DJALMA ROSA 

Prefeito Municipal  
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